
 

  D E S P A C H O  

   Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
   

   ______________________________  

   (PRESIDENTE)  

    
   Em __________________________  

REQUERIMENTO N.º   
   

Requer informações sobre eventuais tratativas prévias junto ao 

Poder Executivo Municipal para implantação da “Casa da Mulher 

Brasileira” e providências adotadas em relação à ocupação irregular de 

imóvel localizado na Rua Nogueira Padilha, nº 905, Vila Hortência. 

 

CONSIDERANDO que, conforme amplamente divulgado, imóvel 

localizado na Rua Nogueira Padilha, nº 905, no bairro Vila Hortência, foi 

alvo de ocupação irregular, com características de esbulho possessório, 

por indivíduos que alegam reivindicar a instalação de uma unidade da 

chamada “Casa da Mulher Brasileira”; 

 

CONSIDERANDO que a utilização de ocupação de imóvel particular 

como forma de reivindicação social levanta questionamentos quanto à 

eventual existência de tratativas institucionais prévias com o Poder Público; 

 

CONSIDERANDO que políticas públicas voltadas à proteção da 

mulher devem ser implementadas por meio de planejamento, diálogo 

institucional e observância da legalidade, não podendo justificar a prática de 

atos ilícitos; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de transparência quanto à atuação 

do Poder Executivo frente a demandas de movimentos organizados e quanto 

às medidas adotadas para garantir o direito de propriedade e a ordem pública; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando que responda ao que 

segue: 
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1) O Poder Executivo Municipal recebeu, antes do dia 14 de março 

de 2026, qualquer solicitação formal, ofício, reunião ou contato 

institucional por parte de membros ou representantes do denominado 

“Movimento de Mulheres Olga Benário”, ou de qualquer outro grupo, 

pleiteando a implantação de unidade da “Casa da Mulher Brasileira” no 

município? 

2) Em caso positivo, quais foram as datas, formas de contato e 

providências adotadas pela Administração Municipal em relação a tais 

solicitações? 

3) O Município possui estudos, projetos ou tratativas em 

andamento junto aos Governos Estadual ou Federal visando a implantação 

de unidade da “Casa da Mulher Brasileira” em Sorocaba? 

4) A Administração Municipal tem conhecimento prévio ou recebeu 

comunicação acerca da ocupação do imóvel localizado na Rua Nogueira 

Padilha, nº 905 antes de sua efetivação? 

5) Quais providências foram adotadas pelo Poder Executivo, por meio 

de suas secretarias ou órgãos competentes, em apoio à família proprietária 

do imóvel, no sentido de garantir a desocupação da propriedade e a 

preservação da ordem pública? 

6) Existem medidas em andamento para prevenir novas ocupações 

irregulares de imóveis particulares no município? 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei 

Orgânica do Município e dos 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos 

oficiais das secretarias e departamentos. 

 

S/S., 25 de março 2026 
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